
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GABINETE DA 1ª VICE-PRESIDÊNCIA 

 
 

CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
SEGUNDA ETAPA 

 
PROVA DISCURSIVA TEÓRICA 
 
1ª Questão - Discorra sobre a intervenção anódina: conceito, legitimidade e 
constitucionalidade (em até 20 linhas).  
 
2ª Questão - Discorra, em até 30 (trinta) linhas, a respeito das exculpantes 
supralegais (a. fato de consciência; b. provocação da situação de legítima defesa; 
c. desobediência civil; e, d. conflito de deveres. 
 
3ª Questão - A Filosofia do Direito, na discussão sobre o sentido das normas 
jurídicas (interpretação do Direito), conclui que: 

“A interpretação é, portanto, fator de construção do sistema 
jurídico. É impossível pensar as tramas jurídicas sem a atividade exegética.” 

“Deve-se repisar que interpretar é fazer da literal letra da lei um 
dado real da vida de existentes e palpáveis cidadãos e cidadãs. O estudioso do 
Direito que só aplica a lei em sua frieza (summus ius, summa iuria) desconhece 
a verdadeira razão de ser do Direito, vale dizer, seu potencial transformador e 
equanimizador das relações sociais.” (Bittar, Eduardo Carlos Bianca. Curso de 
filosofia do direito. 8ª ed., São Paulo: Atlas, 2010, p. 591). 

O Superior Tribunal de Justiça já observou que “nenhum direito, 
por mais importante que seja, pode ser visto como absoluto, ficando sempre 
condicionado ao exame do contexto fático” (RMS 13.496-PR, Rel. Min. José 
Delgado). 

Argumente sobre a interpretação lógica (raciocínio razoável) e 
aplicação do Direito, observando e esclarecendo, quanto à última, suas fontes (em 
até 30 linhas).  
Questão vinculada ao Anexo II do Edital N. 3/2013, “Noções gerais de Direito e 
Formação Humanística”, item IV – Filosofia do Direito, subitem “A interpretação do 
Direito. A Superação dos métodos de interpretação mediante puro raciocínio 
lógico-dedutivo. O método de interpretação pela lógica razoável”, e item V – Teoria 



Geral do Direito e da Política, subitem “Direito objetivo e Direito subjetivo. Fontes 
do Direito objetivo. Princípios gerais de Direito. Jurisprudência. Súmula 
vinculante”. 
 
4ª Questão - Considerando os resultados do “Experimento de Milgran” (Ver: 
MILGRAN, Stanley. Obediência à Autoridade: uma visão experimental. Trad. Luiz 

O. Coutinho Lemos. Rio de Janeiro: Francisco Alvez, 1983), citados por Zygmunt 
Bauman (In: BAUMAN, Zygmunt. Modernidade e Holocausto. Trad. Marcus 

Penchel. Rio de Janeiro: Zahar, 1998. p. 178-196), discorra, em até 30 (trinta) 
linhas, a respeito do comportamento judicial diante da “autoridade da lei ou 
tribunal” e da “dignidade humana”, considerando os seguintes trechos:  

“É bem fácil ser cruel com uma pessoa que nem vemos nem ouvimos. [...] Quanto 
maior a distância física e psíquica da vítima, mais fácil era ser cruel” [...] no curso 
de uma ação seqüencial, o ator se torna escrava de suas próprias ações 
passadas. Essa imposição parece bem mais forte que outros fatores 
constringentes [...] Dentro do sistema burocrático de autoridade, a linguagem da 
moralidade adquire um novo vocabulário. Está repleta de conceitos como 
lealdade, dever, disciplina – todos apontando para os superiores como supremo 
objeto de preocupação moral e, simultaneamente, a máxima autoridade moral. [...] 
O ponto mais pungente, parece, é a facilidade com que a maioria das pessoas se 
encaixa no papel que requer crueldade ou pelo menos cegueira moral – bastando 
que esse papel tenha sido devidamente fortalecido e legitimado por uma 
autoridade superior”. 
Questão vinculada ao Anexo II (Noções gerais de Direito e Formação 
Humanística), Item I (Sociologia do Direito), subitem “Relações Sociais e Relações 
Jurídicas. Controle social e o Direito. Transformações sociais e Direito”. 
 
5ª Questão - “A linguagem é o que está dado e, portanto, não pode ser produto de 
um sujeito solipsista (Selbstsüchtiger),  que constrói o seu próprio objeto de 
conhecimento. [...] Não há mais um ‘sujeito solitário’; agora há uma comunidade 
que antecipa qualquer constituição de sujeito” (In: STRECK, Lenio Luiz. O que é 

isto – decido conforme minha consciência?. 3. ed. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2012. p. 17). 

A partir desse referente teórico, discorra, em até 30 (trinta) linhas, a respeito de: a) 

“panprincipiologia” ; b) princípio da “razoabilidade”; c) “decisionismo”. 
Questão vinculada ao Anexo II (Noções gerais de Direito e Formação 
Humanística), Item IV (Filosofia do Direito), subitem “A interpretação do Direito. A 
superação dos métodos de interpretação mediante puro raciocínio lógico-dedutivo. 
O método de interpretação pela lógica do razoável”.    
   
PROVA PRÁTICA DE SENTENÇA CIVIL 
 
Felício Ventura Fortunato, brasileiro, casado, comerciante, ingressou com a ação 
própria, a ser corretamente identificada na sentença, com o intuito de retomar a 



posse decorrente da propriedade de imóvel, em face de Joana Janaína Fracasso, 
brasileira, viúva, pensionista.  
 
Alega o autor que é proprietário de um lote urbano, com 350 m2 (trezentos e 
cinquenta metros quadrados), no Loteamento Mar Grosso, quadra 12, lote n. 24, 
em Laguna/SC, matriculado no 1º Cartório de Registro de Imóveis, da mesma 
cidade, sob nº 12.345.  
 
Narra que o imóvel, que lhe pertencia desde 1980, foi arrematado em execução 
fiscal ajuizada contra si na Justiça Federal de Porto Alegre/RS. Na ocasião, pela 
determinação judicial, foi transferido para o arrematante, Romualdo Speck, em 
13/12/1999. O arrematante vendeu o bem para Imobiliária Ave do Paraíso Ltda, 
em 10 de janeiro de 2001.  
 
O autor prossegue dizendo que, em abril de 2001, tão logo reuniu toda a 
documentação necessária, aforou ação anulatória da arrematação, e das 
transferências posteriores, em face da Fazenda Nacional, Romualdo Speck, e 
Imobiliária Ave do Paraíso, em nome da qual estava registrado o imóvel. Os dois 
primeiros réus contestaram, e a Imobiliária, conquanto regularmente citada dois 
meses depois do despacho que determinou a citação, permaneceu silente, 
tornando-se revel. A demanda foi julgada procedente, e confirmada, transitando 
em julgado em março de 2002. A anulação foi trazida ao Registro Imobiliário em 
21 de outubro do mesmo ano, cancelando-se a arrematação e seu registro, e as 
transferências posteriores, restituindo-se o registro da propriedade ao statu quo 
ante, em favor do autor. O requerente protocolou a presente demanda três anos 
depois desta última providência, após constatar a ocupação do imóvel pela ora ré.  
 
Pediu justiça gratuita. Pleiteou a entrega jurisdicional imediata dos efeitos de 
mérito da decisão a ser proferida a final.  
 
A Justiça Gratuita foi indeferida, e determinou-se emenda à inicial, para 
especificação clara do endereço residencial do autor, bem como aquele de citação 
da ré, e a juntada de documento indispensável à propositura da ação, além do 
recolhimento das custas iniciais.   
 
Foram deferidos os pedidos de prorrogação do prazo para atendimento, em 
etapas, das determinações da decisão interlocutória não recorrida, o que somente 
se concluiu a contento em 01 de abril de 2010, exarando-se então o despacho que 
ordenou a citação, com as advertências do art. 285, do CPC, junto com a 
apreciação judicial do pedido de liminar. 
 
Na diligência de citação, ocorrida em seguida, e que também intimava da decisão 
a respeito do pedido de liminar, o Oficial de Justiça certificou que, ao entregar o 
mandado à ré, e tomar-lhe a assinatura, foi alertado por uma cuidadora da 
requerida, que a acompanhava, que a mesma era portadora de doença de 
Alzheimer, em estágio intermediário. O meirinho anotou que a demandada, 
tratando-se de pessoa idosa, apresentava vocabulário limitado, certa dificuldade 



na fala, empobrecimento geral da linguagem, repetia a mesma pergunta várias 
vezes em curto espaço de tempo, dificuldade para acompanhar a conversa e 
aspecto desleixado.  
 
Na contestação apresentada, arguiu-se a inépcia da petição inicial, pela 
ininteligibilidade de seu conteúdo, máxime porque o autor nunca teria exercido 
qualquer ato de posse do imóvel, que nem ao menos estava cercado ao tempo da 
aquisição pela requerida. Acrescentou que, pelas circunstâncias, é de se entender 
que o requerente e os demandados na ação anulatória, da qual a ré não tomou 
parte, serviram-se daquele processo para praticar ato simulado e conseguir fim 
proibido por lei. Sustentou que não pode sofrer os efeitos da anulação posterior da 
arrematação, a uma, porque não integrou a demanda anulatória e, a duas, em 
razão de que a anulação não gera efeitos erga omnes, nem ex tunc, e deve-se 
ressalvar o direito de terceiros. Argumentou também que faz jus ao 
reconhecimento da aquisição da propriedade pela usucapião, porquanto adquiriu o 
imóvel da Imobiliária Ave do Paraíso Ltda, aos 23/05/2001, mediante contrato 
particular de compra e venda, em que se especificou o preço e o pagamento à 
vista, firmado pelos contraentes e testemunhas, tendo-se dado o reconhecimento 
das respectivas assinaturas todas como autênticas em Cartório. Depois, em 
agosto do ano seguinte, lavrou-se escritura pública, levada a registro imobiliário. 
Trouxe os documentos. Logo que comprou o bem, foi edificada a atual residência 
da demandante, de 115 m2. Pleiteou o reconhecimento da usucapião, pela 
sentença, e o registro da mesma junto ao cartório de registro de imóveis, nos 
termos do art. 13, do “Estatuto da Cidade”. Alternativamente, pediu o 
reconhecimento do direito à indenização e retenção pelas benfeitorias, no valor de 
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), que se acrescentaram aos R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), pagos pelo terreno. Requereu Justiça Gratuita. Foi apresentada 
denunciação da lide à Imobiliária Ave do Paraíso Ltda. Juntou documentos, dentre 
os quais, a planta do imóvel. Na forma da lei, foi impugnado o valor de R$ 100,00 
(cem reais) atribuído à causa pelo autor. 
 
A litisdenunciada respondeu, argumentando que não pode ser responsabilizada 
por atos da Fazenda Nacional que originaram a situação, nada devendo indenizar. 
Acrescentou que teve diversas alterações de contrato social entre os anos de 
2001 a 2004, em que o negócio foi assumido sucessivamente por vários sócios, 
com a exclusão dos anteriores a cada etapa, e também inúmeras modificações no 
seu quadro de pessoal.   
 
Na réplica, o demandante rechaçou as preliminares e sustentou a aplicação do art. 
219, par. 1º, do CPC, retroagindo-se os efeitos da citação à data da propositura da 
demanda, não se verificando, na hipótese, a aquisição da propriedade pela 
usucapião em nenhuma das suas modalidades. Sustenta a inviabilidade de se 
apresentar e reconhecer a usucapião como matéria de defesa, em razão da 
necessidade de citar-se não só o proprietário do bem, mas também os confinantes 
e, por edital, os réus em lugar incerto e os eventuais interessados, além da 
Fazenda Pública da União, do Estado e do Município. Acrescentou que, cancelada 
a arrematação e os registros posteriores, o proprietário pode reclamar o imóvel 



independentemente da boa-fé ou do título do terceiro adquirente, nos termos do 
parágrafo único do art. 1.247, do Código Civil de 2002 (não se tendo operado, 
entre a alegada aquisição do bem pela ré e a entrada em vigor do novo Código, 
nem depois, tempo suficiente para cogitar-se o instituto da usucapião). A requerida 
não poderia argumentar com o desconhecimento da ação anulatória, na medida 
em que se tratou de uma situação comum a diversos outros proprietários e 
ocupantes das imediações, pois abrangeu uma grande quantidade de terrenos do 
mesmo loteamento Mar Grosso, gerando intensa cobertura jornalística local e 
estadual das várias ações ajuizadas, e seus resultados idênticos ao conseguido 
pelo requerente (trouxe exemplares dos periódicos, com as matérias noticiosas). E 
também porque o cancelamento das transferências de propriedade junto ao 
Cartório de Registro Imobiliário, e sua restituição ao requerente, possui caráter de 
publicidade, contra a qual ninguém pode se opor, principalmente a ocupante do 
próprio imóvel.  O resultado da demanda anulatória, sua ampla cobertura pela 
mídia impressa e televisiva, e o registro do comando da sentença no Cartório 
Imobiliário caracterizariam a oposição pública e notória suficiente à alegada posse. 
Neste caso, a posse não se poderia caracterizar como mansa, pacífica, 
incontestada e sem oposição, o que inviabiliza a usucapião. Por último, disse que 
a ré ocupa o bem não em razão de compra e venda, na verdade simulada, mas 
por meio de comodato verbal. Impugnou o pedido de Justiça Gratuita formulado na 
contestação, na medida em que os proventos da demandada atingem R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) por mês.  
 
Em audiência de conciliação foi informado o falecimento do requerente, 
determinando-se as providências.  
 
Designada a audiência de instrução e julgamento, apenas a requerida juntou rol 
de testemunhas.  
 
Na solenidade, apesar da presença da requerida, seu depoimento pessoal foi 
dispensado, em razão de seu estado de saúde. A parte autora trouxe à audiência 
duas testemunhas. A oitiva das mesmas foi indeferida. Houve recurso. Na 
sequencia, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela demandada, que 
anotaram que a ré mandou cercar o terreno, e iniciou os trabalhos da edificação 
de sua atual residência, à época da abertura da temporada de verão de 
2002/2003. O representante legal da litisdenunciada nada esclareceu.  
 
Em alegações finais, os litigantes reiteraram seus argumentos.  
 
Com os requisitos do art. 458 do Código de Processo Civil, profira a sentença. 
 
 
PROVA PRÁTICA DE SENTENÇA PENAL 
 
Brito Saraiva, indivíduo sem profissão definida, que ostenta condenação criminal 
transitada em julgado em 19.08.2011, e que ganha a vida de modo informal 
vendendo mercadorias diversas na cidade de São Francisco do Sul, tendo 



encontrado ocasionalmente com Roberto Parede e Carlos Madeira, comentou-lhes 
que compra, para revender, qualquer objeto de valor comercial. 
  
No dia 20 de abril de 2013, por volta das 23h, na cidade e Comarca de Jaraguá do 
Sul, visando repassar bens e produtos a Brito Saraiva, Roberto Parede, que 
possui condenação por fato ocorrido no dia 14.05.2006 e com trânsito em julgado 
em 11.05.2012, e Carlos Madeira, que possui condenação por fato ocorrido no dia 
21.03.2008 e com trânsito em julgado no dia 25.04.2013, após escalarem um 
muro de 2 metros de altura e violar uma janela, adentraram na residência da 
família Pedroso, onde permaneceram por 6h. Dominados, amarrados e 
amordaçados, Paulo e Lívia Pedroso, bem como o filho Paulo Junior, de 9 anos de 
idade, foram mantidos sob a mira de arma de fogo empunhada por Carlos, ao 
tempo em que Roberto explorava a casa em busca de objetos e valores para 
subtração. 
 
Em momento de descuido na vigilância, Paulo Pedroso conseguiu se desvencilhar 
das amarras, entrando em luta corporal com Carlos. Empós trocarem alguns 
socos e pontapés, Carlos desferiu uma violenta coronhada na cabeça de Paulo, o 
que provocou seu desfalecimento e intenso sangramento. 
 
Amealhadas jóias, aparelhos eletrônicos (tv de led, notebook, dois celulares, 
tablet, vídeogame, quatro relógios importados, blu ray e uma coleção de selos) e 
U$ 4.000,00 (quatro mil dólares americanos), Carlos e Roberto deixaram o local, 
levando consigo os produtos subtraídos, não sem antes trancar Paulo, Lívia e 
Junior num banheiro da casa, sem acesso a qualquer meio de comunicação, os 
quais foram libertos somente pela manhã, quando a empregada doméstica da 
família chegou ao domicílio. 
 
Com afundamento de crânio e formação de coágulo, Paulo foi internado na 
unidade de terapia intensiva de nosocômio particular; contudo, em razão dos 
ferimentos sofridos, agravados pela ausência de socorro imediato, veio a óbito 13 
dias após o fato. 
 
No dia seguinte, na cidade e Comarca de Araquari, Roberto Parede e Carlos 
Madeira, desta feita na companhia de Natan Presto e Marco Loro, que não 
ostentam registros criminais, abordaram Altamiro Fortes quando ele estacionava 
seu carro em uma via pública. Rendida, mediante o emprego de um revólver 
calibre .38, com numeração raspada, portado por Marco e que estava na sua 
posse há mais de 1 (um) ano, a vítima Altamiro Fortes foi obrigada a dirigir-se até 
uma agência bancária e a sacar o saldo e o limite de sua conta, no importe de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), sendo, empós, trancafiada no portamalas do 
automotor.  
 
Após deixarem a agência bancária, Roberto, Carlos e Natan desembarcaram do 
veículo, dois quilômetros à frente, repartiram os valores auferidos e ordenaram a 
Marco que prosseguisse sozinho para libertar a vítima e abandonar o automotor. 
 



Depois de rodar por aproximadamente 2h, em local ermo, no interior do município 
e Comarca de Joinville, a vítima Altamiro Fortes, subjugada por Marco, mediante o 
uso de revolver, foi obrigada a permitir a prática de coito anal, sofrendo, em razão 
disso e das agressões com socos e pontapés perpetradas para vencer sua 
resistência, lesões corporais que resultaram em incapacidade para as ocupações 
habituais por 45 (quarenta e cinco) dias, segundo exames, inclusive 
complementares, levados a efeito. 
  
O veículo foi abandonado e a vítima foi socorrida pelo SAMU, iniciando a Polícia 
Militar, de forma imediata, buscas para localização dos agentes. 
 
Pouco tempo depois, no município e Comarca de Joinville, Roberto, Carlos, Natan 
e Marco, já reunidos novamente, foram abordados pela Polícia Rodoviária 
Federal, que montou uma barreira em virtude do relato da vítima Altamiro Fortes, 
quando transitavam pela BR 101 em um veículo GM/Astra, de origem lícita e 
devidamente documentado em nome de Carlos.  
 
Procedida a revista pessoal, em poder de Marco, na cintura, foi encontrado o 
revólver calibre .38, com numeração raspada, utilizado para render a vítima 
Altamiro Fortes.  
 
No interior do veículo foram encontrados a tv de led, o notebook, os dois celulares 
e os dólares subtraídos da família Pedroso, assim como parte do dinheiro que a 
vítima Altamiro Fortes sacou na agência bancária.  
 
Ainda, no interior do veículo, no console central, foi encontrado um invólucro 
contendo 120g (cento e vinte gramas) de maconha; no banco em que Marco 
estava sentado encontrou-se 6 (seis) papelotes contendo em cada um cerca de 1g 
(um grama) de cocaína; no portaluvas havia uma balança de precisão, um rolo de 
papel alumínio, um prato pequeno e uma lâmina de barbear utilizada para 
fracionar crack; no banco em que Roberto estava sentado encontrou-se um pote 
plástico contendo 136 (cento e trinta e seis) pedras de crack embaladas 
individualmente em papel alumínio e prontas para o consumo; no banco em que 
Natan estava sentado encontrou-se um pote plástico contendo 50 (cinquenta) 
comprimidos de ecstasy. 
 
Efetuada a apreensão do revólver calibre .38 com numeração suprimida, dos bens 
e valores subtraídos das vítimas, das substâncias entorpecentes e petrechos e 
também do veículo de propriedade de Carlos, a autoridade policial lavrou o auto 
de prisão em flagrante e deduziu representação de prisão preventiva dos 
autuados, encaminhando o procedimento, a seguir, ao juiz criminal da Comarca de 
Joinville. No procedimento, a autoridade policial restituiu às vítimas os bens e 
valores recuperados, mantendo a apreensão da arma de fogo, das drogas e 
petrechos e do veículo. 
 
O Promotor de Justiça oficiante no juízo criminal da Comarca de Joinville ofereceu 
denúncia contra todos os envolvidos nos fatos ilícitos acima relatados.  



 
No curso da ação penal, a modo e tempo oportuno, a defesa dos réus deduziu 
exceção de incompetência questionando a tramitação do feito na Comarca de 
Joinville. 
 
Na fase instrutória, Roberto admitiu que ingressou na residência da família 
Pedroso em companhia de Carlos; contudo, negou ter agredido a vítima Paulo, 
disse que não tem qualquer responsabilidade pelas lesões que ela sofreu, e falou 
que sua participação na subtração foi irrisória. 
  
Quanto ao fato envolvendo a vítima Altamiro Fortes, todos os réus negaram sua 
prática. Ainda, Roberto, Carlos e Natan comprovaram, por meio de filmagem de 
câmera de vigilância, que no instante em que a vítima Altamiro Fortes sofreu a 
violência sexual eles estavam no interior do Bar do Genésio. 
 
Todos os réus disseram que as drogas apreendidas eram para o seu consumo, e 
que as adquiriram momentos antes da abordagem com a finalidade de realizarem 
uma festa. 
 
As vítimas Paulo Junior e sua mãe Lívia Pedroso efetuaram o reconhecimento 
pessoal de Roberto e de Carlos. 
 
Altamiro Fortes apontou Roberto Parede, Carlos Madeira, Natan Presto e Marco 
Loro como os agentes que lhe renderam, assim como identificou o último como 
aquele que praticou a violência sexual. 
 
Também foram inquiridas 3 (três) testemunhas. A primeira delas, socorrista do 
SAMU (José Um), narrou a situação em que encontrou Altamiro Fortes, 
descrevendo suas lesões aparentes e o abalado estado emocional em que se 
encontrava. As outras duas, policiais rodoviários federais (Pedro Dois e João 
Três), relataram a abordagem e descreveram a arma, os bens, as drogas e 
petrechos apreendidos. 
 
Todos os réus apresentaram alegações finais, à exceção de Roberto Parede, cujo 
defensor constituído deixou fluir inaproveitado o prazo. 
 
Ao término da instrução processual, e antes da sentença, aportou aos autos a 
competente certidão atestando que Natan Presto nasceu no dia 23 de abril de 
1995.  
 
O candidato deverá elaborar sentença contendo todos os requisitos previstos no 
art. 387 do Código de Processo Penal, bem como determinar as providências 
legais e administrativas cabíveis em relação ao que consta na tese. As questões 
processuais mencionadas deverão ser examinadas e decididas de acordo com a 
técnica e o rito processual a ser observado.  
 
 


